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INDICAÇÃO Nº  /2026 
Vereador: Paulo de Oliveira Cruz Neto 
 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 
 
Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno desta Casa 

de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que encaminhe ao Governo do Estado do 

Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura (SEMOBI) e 

do Departamento de Edificações e de Rodovias do Espírito Santo (DER-ES), solicitação visando à 

elaboração de projeto e à execução de obras de reestruturação e modernização da Rodovia ES-

487, contemplando as seguintes intervenções 

I – duplicação dos trechos de maior fluxo de veículos, conforme viabilidade técnica; 

II – implantação de acostamentos em toda a extensão da rodovia; 

III – construção de ciclovias ou vias compartilhadas para ciclistas e pedestres; 

IV – implantação de rotatórias ou outros dispositivos de acesso seguro nas entradas das 

comunidades; 

V – implantação de faixas de aceleração e desaceleração nos principais acessos; 

VI – reforço da sinalização horizontal e vertical, implantação de iluminação nos trechos 

necessários e instalação de demais dispositivos de segurança viária. 

 

 

 

 
Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 09 de julho de 2026. 

 
 
 
 
 

Paulo de Oliveira Cruz Neto 
Vereador – Podemos 
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Justificativa 
 
 
A Rodovia ES-487 é uma das mais importantes vias estaduais para a mobilidade da região, 

desempenhando papel fundamental no deslocamento diário de trabalhadores, estudantes, 

produtores rurais, comerciantes, turistas e demais usuários. 

Entretanto, o crescimento do fluxo de veículos ao longo dos anos não foi acompanhado pelos 

investimentos necessários para a adequação da infraestrutura e ampliação da segurança viária. A 

ausência de acostamentos, ciclovias e dispositivos adequados de acesso às comunidades 

aumenta significativamente os riscos para motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres. 

Além das limitações estruturais, preocupa o elevado número de acidentes registrados na rodovia, 

muitos deles com vítimas fatais. Quase semanalmente são noticiadas colisões, atropelamentos e 

outras ocorrências que evidenciam a necessidade urgente de investimentos em engenharia de 

tráfego e na modernização da via. 

As intervenções propostas, especialmente a duplicação dos trechos de maior fluxo, a implantação 

de acostamentos, ciclovias, rotatórias nas entradas das comunidades, faixas de aceleração e 

desaceleração, além do reforço da sinalização e da iluminação, contribuirão significativamente 

para a redução dos acidentes, proporcionando mais segurança, melhor mobilidade e maior fluidez 

ao trânsito. 

A modernização da ES-487 representa uma demanda histórica da população e uma medida 

indispensável para a preservação de vidas, o fortalecimento da mobilidade regional e o 

desenvolvimento econômico dos municípios por ela atendidos. 

Diante do exposto, espera-se o acolhimento da presente Indicação, para que o Governo do 

Estado adote as providências necessárias à elaboração do projeto e à execução das obras 

propostas, promovendo melhores condições de segurança e mobilidade aos usuários da Rodovia 

ES-487. 

Essa versão preserva o conteúdo da sua justificativa, mas deixa a redação mais coesa, técnica e 

persuasiva, adequada para um documento oficial. 
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ANEXO 
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